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LEI N2 - 769, DE 29 D~ NOVEI'IIBRO DE 1975 

/!) ,. , 
~aiigua 

Autoriza o Prefeito Municipal, a celebrar Con
vênio com a Secretaria de Relações do Traba
lho, com o objetivo de implantar o Centro de 
Lazer do trabalhacor, e dá outras Providências. 

O lrefei to IJunicipal de Catigu.á, Comarca. de Catan
duva, Estado de São Paulo, de acordo com o que decretou a 
câmara Jlunicipal de Catigu~, em sua sessão de 28 de novembro 
de 1975, Promulga a seguinte lei : 

Artigo 19- Fica o Poder Executivo , autorizado a c~ 
lebrar Convênio com a Secretaria de Ralações do Trabalho do 
Governo do Eatado de São Paulo , visando a implantação do 
Centro de Lazer neste Município . 

Artigo 22- Fica o Poder Executivo autorizado a to
mar todas as providências necessárias à execução do Convenio. 

Ar~igo 32- As despesas decorrentes do Convênio co~ 
rerão por conta do orçamento d~ Secretaria convenien~e, sen
do que o Município suplementará se necess~io, com recursos/ 
próprios , a insuficiência da dotação. 

Artigo 42- Esta lei entrará e.e vigor na d~ta de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal d _ C~tigu.~ , 29 de novem r de 

1975. 

Registrada no livro 

c~da por afixação no local de 

competente , e em eeg~ida publi 

costume, na da~ts• ra. 

;i1f L/ 
Jo;'j~/iPa Netto 
As~essor da Secretaria. 
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